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MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Casrxrrp DA PRocuRA.DoRIA GERÀL

EXCELENTÍSSIMo SENHOR ADEILSON RODRIGUES, PRESIDENTE DA

CÂrlana. MUNICIPAL Dos VEREADoRES DE CAMPo MAGRO -
EsrADo Do PARANÁ.

REF.: EMENDA N'.004/2019 Ao PL N'. 11/2078

CLAÚDIo CESAR CASAGRANDE, brasileiro,

casado, portador da cédula de identidade RG n'.461.196-0, PREFEITo

Do MuNICÍPIo DE CAMPo MAGRo, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob o no. 01,.607.539/ 0001-76, situado na

Rodovia Gumercinco Boza (Estrada do Cerne), 20-823, km 20,

Centro, Campo Magro, Paraná, Brasil, CEP 83535-000, comParece

respeitosamente perante Vossa Excelência, na forma e no prazo do

§2u do art. 56 da Lei Orgânica deste Município para apresentar

VETo AEMENDADO Pnorcro pr LEI N" 11, DE 13 DE MAIO DF,2019

COPIA

COM RAZOES DO VETO

o qtue Íaz, pelas razões e Íundamentos que passa a exPor:
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r. O Projeto de Lei em referência se tÍata do projeto de

no. 11, de 13 de maio de 2019, que, autoriza o Poder Executi-vo a

contratar operaÇão de crédito com a Caixa Econômica

Eederal e dá outras providência, de iniciativa do Poder

Executivo deste Município{ dispondo nos seguintes termos - in oerbis:

Àrt. Fica o Poder Executivo autorizado a
contratar operaÇão de crédito iunto à Caixa
Econômica Federal, até o valor de RS 4.000.000.00
(Quatro milhões de reais). no âmbito do FÍNISA -
Financiamênto à Infra Estrutura e ao SaneamênLo -
nos termos da Le.i orgânlca Municipal e suas
alteraÇões, destinados à aquisição e implantação de
sistema e equipamentos de seguranÇa e

monitoramento. e ou pavimêntaÇão de vias públicas,
e ou aquisição de sistemas e equipamentos de
informática e telefonia. e ou aquisição de áreas e

ou aquisiÇão de veiculos, máquinas e equipamentos
observado a legislaÇão vigênte. em especial as
disposiÇôês da Lei Complementar n'101, de 04 de
maio de 2000.
Àrt. Fica o Poder Executivo autori-zado a
vincular, como contraqarantia à garantia da Unj-ão,
à operaÇão de crédito de que traLa esta Lei, em

carát.er .irrevogáve1 e irretratáveL, a modo "pro
solvendo", as cotas de repartição das receitas
!ributárias, prêvistas nos artigos 157, 158 e 159,
complementadas pelas receitas prÓprias de impostÔs
estabelecidas nos arLigos 155 e 156 da Constituição
Fedêra1. nos termos do § 4', dÕ artigô 167, bem

como outras garantias em direito admitidas.
Àrt. 3" os recursos provenientes da operaÇão de
crédiLo a que se refere esta Lêi deverão ser
consignados como receita no orÇamento ou em

crédltos adicionais, nos termos do inc. I1. § 1".
arL- 32, da Lei Complementar 101/2000.
Àrt. 4" os orÇamentos ou os créditos adicionais
deverão consignar as dotaÇÔes necessárias às
amortizaÇôes e âos pagamentos dos encargos anuais,
relativos aos contratos de financiamento a que se
refere o artigo prime i ro .

À.rt. 5" Fica o Chefê do Poder ExecuLivo autorizado
a abrir créditos adicionais destinados a fazer face
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aos pagamentos de obrigaçôes
operaÇào de crédlto ora autorizada.
Àrt. 6o Lsta Le: enLra em v lgor
publicaÇão, revogadas as dispos içôes

decor.entes oa

na
em

data de sua
contrário.

2. Tal texto foi proposto com base nos seguintes termos

de justificativa - ín uàtbis:

É de conhecimento de todos desta Casa de Leis que o
Municipio de Campo Magro. plane)a Íazer um grande
invesLimento em sequranÇa na cidade, com a
aquisiçâo de câmeras e sistema de monitoramento que
cobrirá principalmente os êixos de entrada e saida
do município. bem como grande parte dos bairros
mais populosos da cidade. Esta aÇão além de
viabilizar a execuÇão de ações integradas na área
da sequranÇa pública dentro do nosso municipio, vai
melhorar a segLranca dos mLntciPes.
outra demanda muito importante e necessária e o
investimento em equipamentos e sistemas de
informática para administraÇão púbj.ca, que também
contemplará na aquislçâo de um novo servidor de
afta capacidade de dados. Estes novos equipamentos
vão atender principalmente a Secretari-a Municlpal
de Desenvolvimento Urbano, que está trabalhando na
regularizaÇão fundiária e necessita de equipamentos
mel-hores, que comportem os proqramas de êd1ção
gráfica e com grande caPacidade de armazenamento.
Partes destes recursos também poderâo ser
destinados, em havendo necessidade, na aquisiçào,
de áreas de interesse da AdministraÇão Pública
Muni-cipaI para satisfação de Ínteresses públicos'
E o restantê dos recursos serão aplicados na
aquj-sição de veiculos, maquinários e equipamentos
necessários para a administraÇão púb11ca e também
em pavimentaÇão das vlas públlcas dentro do nosso
municipio com a fi-nalidade de propiciar uma melhor
qua-idade vrda aos mun icipes.
Assim, o presente projeto de lei visa obter
autorizaÇâo do Legislativo Municipal para o Poder
Executivo possa realizar operação de crédito para
obLenÇão dos valores necessários [. . ' ]
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3. Em relação ao referido Proieto de Lei esta Casa de

Leis apresentou Emenda de n".004/20-19, com base nos seguintes termos -
in uerbis:

t. - - I a seguinte proPosta de El,lENDÀ ÀDITM ao
Projeto de Lei t. . .I Àrt. - Acrescenta
parágrafo único ao arL. 1" do referido projeto.
constanoo a seguinLe redaÇào:
"Art. 1" - (....)
Parágrafo único. A destinaÇão dos recursos
oriundo da operaÇão de crédito que trata o caput
deste artiqo, deverá ter a aProvação prévia da
cânara Municipal nediante a apresentaÇão do
projeto de 7ei competente e respectivas
justifícativas. "

4. Pela análise da referida eflenda ao Proieto de lei

alguns pontos devem ser ressaltados.

5. Primeiramente, esclaÍece-se que o Financiamento à

InÍraestrutura e ao Saneamento (Finisa), Produto lançado pela Caixa

Econômica Federat (CAIXA) para facilitar e ampliar a concessão de

crédito para realização de obras de saneamento ambiental, transporte e

logística e energia. Nestas opeÍações de financiamento em saneamento e

infraestrutura, a CAIXA monitora o cumprimento de suas políticas de

responsabilidade social empresarial, ambiental e de crédito, entÍe outras,

impondo o cumprimento de inúmeras situaÇões.
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6. Neste sentido, impoÍta ressaltar que o texto do Proieto

de Lei em questão trata-se de uma minuta cujo texto foi pré-aprovado e

sugerido pela própria CAIXA. Que inclusive é tm " padtão" do rcÍertd,o, 
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Financiamento que comumente foi e é utilizado Por outros Municípios

que contraíram créditos e obrigações junto ao Finisa.

7. Outrossim, importa ressaltar que, como se observa no

texto do Projeto de Lei em referência e nas justificatiaas apresentadas, a

destinação do referido crédito inclusive segue exPosto no texto do próprio

Projeto de Lei.

8. E assim sendo o escopo maior pretendido Pelos

Nobres Vereadores, qual seja, condicionar a destinação dos créditos

oriundos do Finisa a aprovação da Câmara Municipal, data aenia, iá estâ

sendo realizado. Isto pois, consta do referido projeto:

t...1 à aquisição e impfancaÇão de sistema e

equipamentos de sêguranÇa e monitoramento. e ou
pavimêntação de vias púbticas, e ou aquisiçào de
s:stemas e equipamentos de informátlca e telefonia, e

ou aquisiÇão de áreas e ou aquisição de veiculos,
máquinas e equipamentos observado a legislaÇão vigente
i...1

9. Ademais, caso a referida Emenda ao Projeto de Lei

fosse acatada estaríamos diante de um impedimento de ordem técnica, pois,

estar-se-ia inviabilizando a realização de processos de licitações

fundamentais ao cumprimento do cronograma imposto, monitorado e

fiscalizado pela CAIXA.

ro. Afinal, apenas e tão somente, após realização dos

procedimentos licitatórios, verificação das propostas, é, que, poder-se-ia

elaborar urn Projeto de Lei requerendo autorização legal. O que, per si se. .//@
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